EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
SESSÃO ORDINÁRIA DE N° 07 DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2025
- PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES
Dispensa da leitura da ata da Sessão ORDINARIA do dia 20/02/2025 e aprovação da mesma.
· LEITURA DE  PROJETOS
· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/2025 - MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL
EMENTA: “Concede Revisão Geral Anual E Reajuste Salarial Aos Vencimentos Dos Servidores da Câmara Municipal de Valença, com fundamento na Constituição Federal art. 37, inciso X, Dando Outras Providências. 
ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTOS
· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 049/2025 - AUTORIA VEREADOR LUIZ ANTONIO CORREA - RETIRADO PELA AUTOR 
EMENTA: “Autoriza o poder executivo a consentir aos portadores de deficiência física e idosos credenciados, a liberação de vagas no estacionamento rotativo.”	
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 050/2025 - AUTORIA VEREADOR PEDRO GRAÇA
EMENTA: “Denomina a Praça da Juventude, em Parapeúna, como “Praça Senador Paulo Duque” e dá outras providências.”
 ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

· LEITURA DE PARECERES
PARECERES COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/2025 - MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 
EMENTA: “Concede Revisão Geral Anual E Reajuste Salarial Aos Vencimentos Dos Servidores da Câmara Municipal de Valença, com fundamento na Constituição Federal art. 37, inciso X, Dando Outras Providências.. ”
VOTO: Por fim, analisando o Projeto de Lei Complementar enviado a essas Comissões, no que tange a Constituição, Justiça e Redação a propositura está apta quanto a constitucionalidade, legalidade e juridicidade, e quanto a de Finanças, Orçamento e Fiscalização, aspectos de orçamento e finanças também está apto a aprovação, atendendo assim aos requisitos legais, para que produza efetivamente os efeitos que se quer. Sendo assim, opina pela REGULAR TRAMITAÇÃO do presente Projeto de Lei Complementar sugerindo sua APROVAÇÃO, pelo plenário desta Casa Legislativa.
ENCAMINHAR PARA 1ª DISCUSSAO NA SESSOA DO DIA 27/02/25
· PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 12/2025 - AUTORIA VEREADOR HAROLDO FILHO 
EMENTA: “Cria o Conselho Municipal da Indústria, do Comércio e dos Serviços.”
VOTO: A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina pela REGULAR TRAMITAÇÃO, do presente Projeto de Lei Ordinária.
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO, GERAÇAO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

· LEITURA DOS REQUERIMENTOS
N°024/2025 – VEREADOR PEDRO GRAÇA (AO DER SOLICITANDO A CONSTRUÇAO DE TRES REDUTORES DE VELOCIDADE)
· [bookmark: _GoBack]LEITURA DAS INDICAÇÕES
N°095/2025 – VEREADOR ATILA DE PARAPEUNA
N°096/2025 – VEREADOR ATILA DE PARAPEUNA
N°097/2025 – VEREADOR ATILA DE PARAPEUNA
N°098/2025 – VEREADOR HAROLDO FILHO
N°099/2025 – VEREADOR HAROLDO FILHO 
N°100/2025 – VEREADOR HAROLDO FILHO
N°101/2025 –VEREADOR JOSE AMAURI
N°102/2025 – VEREADOR JOSE AMAURI
N°103/2025 – VEREADOR JOSE AMAURI
N°104/2025 – VEREADOR MARCINHO DA VARGINHA
N°105/2025 – VEREADOR MARCINHO DA VARGINHA
N°106/2025 – VEREADOR MARCINHO DA VARGINHA
N°107/2025 – VEREADOR PEDRO GRAÇA
N°108/2025 – VEREADOR DODO
N°109/2025 – VEREADOR DODO
N°110/2025 – VEREADOR JOAO VICTOR LARRY
N°111/2025 – VEREADOR THIAGO MACGREGOR
N°112/2025 – VEREADOR THIAGO MACGREGOR
APÓS A LEITURA, DEFERIR E SOLICITAR A DIRETORIA DA CÂMARA QUE ENCAMINHE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES.     
- USO DA TRIBUNA PELOS SENHORES VEREADORES

ORDEM DO DIA
PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES

2ª DISCUSSAO E VOTAÇAO
PROJETO DE LEI ORDINARIA 025/2025- AUTORIA VEREADORES MARCIO DA SILVA E HAROLDO FILHO
EMENTA: “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2940/2017, PARA INCLUIR A ASSISTENCIA SOCIAL COMO AREA DE ATUAÇAO DAS ORGANIZAÇOES SOCIAIS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE VALENÇA.”


1º DISCUSSAO

· PROJETO DE LEI COMPLEMETAR N° 004/2025 – MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 
EMENTA: ““Altera a escolaridade exigida para os cargos de Diretoria de Cultura, modificando dispositivos da Lei Complementar nº 187, de 14 julho de 2015, e dá outras providências. ”
ENCAMINHAR PARA 2ª DISCUSSAO E VOTAÇAO NA SESSOA DO DIA 25/02/25

